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ATA DE ELEIÇÃO PARA PRESIDENTE E VICE-PRESIDENTE

 
 
Aos dez dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro, com o fim específico de proceder à
eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão de Fiscalização da Assembleia Legislativa e
Assuntos Municipais, estavam presentes os Deputados Artagão Júnior (PSD), Ricardo Arruda (PL), Denian
Couto (PODE), Do Carmo (UNIÃO), Renato Freitas (PT), Marli Paulino (SD) e Marcelo Rangel (PSD),
indicados pelos líderes para comporem a Comissão como membros titulares, tendo como suplentes,
respectivamente, os Deputados Nelson Justus (UNIÃO), Gilson de Souza (PL), Fabio Oliveira (PODE),
Tito Barichello (UNIÃO), Arilson Chiorato (PT), Luis Corti (PSB) e Hussein Bakri (PSD). O Deputado
Ney Leprevost (UNIÃO), 2º Vice-Presidente desta Assembleia Legislativa, abriu os trabalhos, na forma do
§ 2º do art. 73 do Regimento Interno. Verificado o quórum exigido, o Deputado Ney Leprevost (UNIÃO)
passou à eleição. Consultados os parlamentares, apenas o Deputado Marcelo Rangel (PSD) se candidatou
ao cargo de Presidente, e apenas a Deputada Marli Paulino (SD) se candidatou ao cargo de Vice-
Presidente. Realizada a votação, foram eleitos, por unanimidade dos votos, como Presidente o Deputado
Marcelo Rangel (PSD) e como Vice-Presidente a Deputada Marli Paulino (SD). Nada mais havendo a
tratar o Senhor Presidente encerrou os trabalhos, determinando a lavratura desta Ata que, após lida e
aprovada, segue assinada pelo 2º Vice-Presidente da Assembleia Legislativa, pelo Presidente e Vice-
Presidente da Comissão, eleitos nesta oportunidade, e pelos demais membros da Comissão, para que
produza os efeitos legais.
 

Deputado MARCELO RANGEL                                                      Deputada MARLI PAULINO
        Presidente eleito                                                                        Vice-Presidente eleita

 
 

Deputado ARTAGÃO JÚNIOR                                                    Deputado DO CARMO
 
 

Deputado RICARDO ARRUDA                                                    Deputado RENATO FREITAS
             

   
     Deputado DENIAN COUTO                                                    Deputado NEY LEPREVOST

                                                                                                       2º Vice-Presidente da ALEP
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Documento assinado eletronicamente por Marly Paulino Fagundes, Deputada Estadual, em
10/12/2024, às 20:56, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

Documento assinado eletronicamente por Ney Leprevost Neto, Deputado Estadual, em 10/12/2024,
às 23:45, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Rangel Cruz de Oliveira, Deputado Estadual,
em 11/12/2024, às 09:38, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

Documento assinado eletronicamente por Denian Couto Coelho, Deputado Estadual, em
11/12/2024, às 09:41, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Arruda Nunes, Deputado Estadual, em
11/12/2024, às 09:46, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio do Carmo, Deputado Estadual, em
11/12/2024, às 11:40, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

Documento assinado eletronicamente por Artagao de Mattos Leao Junior, Deputado Estadual, em
11/12/2024, às 12:13, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

Documento assinado eletronicamente por Renato de Almeida Freitas Junior, Deputado Estadual,
em 11/12/2024, às 12:18, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.assembleia.pr.leg.br/sei/verificar
informando o código verificador 1084756 e o código CRC 37C61E58.
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